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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 855/2022/GR/UNIR, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº23118.005346/2022-04,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento no país, com ônus limitado, ao servidor JOÃO GUILHERME
 RODRIGUES MENDONÇA, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 0396822, lotado no
 Departamento Acadêmico de Educação Física - Porto Velho - DEF-PVH, para cursar Pós-Doutorado  em
 Sexualidade na  Universidade Estadual Paulista, na cidade de Araraquara-SP, no período de 15/12/2022 até
 15/12/2023, com fundamento legal no artigo 96-A da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 11.907/2009; no
 artigo 30, inciso I, da Lei nº 12.772/2012, com redação dada pela Lei nº 12.863/2013; pelo Decreto nº
 9.991/2019 e pela Resolução nº 028/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 2º O interessado deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
 artigo 28 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento,
 no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e III do
 artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/2/2021.

Art. 4º O interessado poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
 preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 5º O interessado poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria saúde
 ou de pessoa da família, com base no § 2º do artigo 20 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 6º O interessado fica ciente de que o prazo para apresentação na unidade de lotação é de 05
 (cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 50 da Resolução nº
 28/CONSEA/2019, de 30/04/2019.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora
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Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 14/12/2022, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1190845 e o código CRC D1B2F190.

 

Referência: Processo nº 23118.005346/2022-04 Site: www.unir.br SEI nº 1190845
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 856/2022/GR/UNIR, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 23118.006692/2022-00,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, à servidora NARA LUISA REIS DE
 ANDRADE , Professora do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1801939, lotada no Departamento Acadêmico
 de Engenharia Ambiental - Ji-Paraná - DAEA-JP, para cursar Pós-Doutorado no Programa de Pós-Graduação
 Geography - Environment, Society, and Technology da San Diego State University, em San Diego, Califórnia,
 EUA, no período de 15/12/2022 até 14/12/2023 (incluindo trânsito), com fundamento legal no artigo 96-A da Lei
 nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 11.907/2009; no artigo 30, inciso I, da Lei nº 12.772/2012, com redação dada
 pela Lei nº 12.863/2013; pelo Decreto nº 9.991/2019 e pela Resolução nº 028/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 2º A interessada deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
 artigo 28 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento,
 no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e III do
 artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/2/2021.

Art. 4º A interessada poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
 preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 5º A interessada poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria saúde
 ou de pessoa da família, com base no § 2º do artigo 20 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 6º A interessada fica ciente de que o prazo para apresentação na unidade de lotação é de 05
 (cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 50 da Resolução nº
 28/CONSEA/2019, de 30/04/2019.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora
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Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 14/12/2022, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1191770 e o código CRC 564E5DD1.

 

Referência: Processo nº 23118.006692/2022-00 Site: www.unir.br SEI nº 1191770
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 857/2022/GR/UNIR, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 23118.006664/2022-84,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, ao servidor JOÃO GILBERTO DE SOUZA
 RIBEIRO, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1437777, lotado no Departamento Acadêmico de
 Engenharia Ambiental - Ji-Paraná - DAEA-JP, para cursar Pós-Doutorado no Programa de Pós-Graduação
 Geography - Environment, Society, and Technology da San Diego State University, em San Diego, Califórnia,
 EUA, no período de 15/12/2022 até 14/12/2023 (incluindo trânsito), com fundamento legal no artigo 96-A da Lei
 nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 11.907/2009; no artigo 30, inciso I, da Lei nº 12.772/2012, com redação dada
 pela Lei nº 12.863/2013; pelo Decreto nº 9.991/2019 e pela Resolução nº 028/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 2º O interessado deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
 artigo 28 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento,
 no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e III do
 artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/2/2021.

Art. 4º O interessado poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
 preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 5º O interessado poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria saúde
 ou de pessoa da família, com base no § 2º do artigo 20 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 6º O interessado fica ciente de que o prazo para apresentação na unidade de lotação é de 05
 (cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 50 da Resolução nº
 28/CONSEA/2019, de 30/04/2019.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora
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Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 14/12/2022, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1191796 e o código CRC 97417825.

 

Referência: Processo nº 23118.006664/2022-84 Site: www.unir.br SEI nº 1191796
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 44/2022/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso de suas
 atribuições legais, e

Considerando a Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019;

Considerando a Instrução Normativa nº. 001/PROPLAN/PRAD/UNIR/2020, de 03 Janeiro de 2020;

Considerando a ORIENTAÇÃO NORMATIVA DA AGU Nº 48, de 25 de Abril de 2014;

Considerando o Manual de Procedimento de Licitações e Contratos 2022;

Considerando ainda a instrução constante no Processo: 23118.016323/2022-17;

 

RESOLVE:

 

Art.1º - APLICAR à empresa SERVICELINE COMERCIO E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA,
 cadastrada no CNPJ Nº. 09.107.461/0001-32, sediada Av. Júlio César, nº 3318, Conj. Bela Vista, Bairro Val-de-
Cans, CEP: 66.617-420, em Belém/PA, a sanção administrativa denominada MULTA no valor de R$ 25.297,79
 (vinte e cinco mil e duzentos e noventa e sete reais e setenta e nove centavos) e Impedimento de Licitar e de
 Contratar com a União pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos da Lei nº. 8.666/1993, art. 87,
 inciso II e III, e Cláusula DÉCIMA do Contrato n.º 07/2022 assinado em 06/06/2022, cujo extrato foi publicado no
 DOU nº. 109, de 09/06/2022, pág. 142, seção 3; bem como o Item 22 do Termo de Referência do Edital de
 Licitação Nº 015/2021/IFRO e conforme TABELA DE DOSIMETRIA DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS prevista no
 ANEXO XXXVII do Manual de Procedimentos da UNIR/2022.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 
 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/12/2022, às
 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1193438 e o código CRC B111546A.
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Referência: Processo nº 23118.016323/2022-17 Site: www.unir.br SEI nº 1193438
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 103/2022/DPAD/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e

Considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°, inc. X;

Considerando as normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96;

Considerando a Instrução Normativa SEDAP n° 205/1988;

Considerando a Instrução Normativa n° 012/UNIR/GR/2014 e

Considerando a Portaria nº 04/2022/PRAD/UNIR.

 

RESOLVE:

Art. 1° - Retificar a PORTARIA Nº 77/2022/DPAD/PRAD/UNIR publicada no BS nº 140 que instituiu a
 comissão de inventário do Campus de Ji-Paraná.

Art. 2° - Designar para a referida comissão, na condição de membro do CJP, a servidora Queila
 Ribas de Souza, SIAPE 3105951.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/12/2022, às
 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1193497 e o código CRC 95FF9E46.

 

Referência: Processo nº 23118.011555/2022-89 Site: www.unir.br SEI nº 1193497
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 131/2022/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra no uso das atribuições que lhe são conferidas
 mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNlR, DE 06 de novembro de 2020 e considerando o constante dos autos
 do processo nº 23118.014220/2022-12, Despacho DAM 1136893).

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 98/2022/NCET/UNIR publicada o Boletim de Serviço nº 149, de 20 de
 outubro de 2022.

Onde se lê:

Art. 1º Designar os docentes abaixo relacionados para compor comissão de seleção de bolsista para
o PET-FISICA, Edital 03/2022/PET/FÍSICA/UNIR.

Leia-se:

Designar os docentes abaixo relacionados para compor comissão de seleção de bolsista para o PET-
FISICA edital complementar 2022-1.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 15/12/2022, às
 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1192503 e o código CRC 9AB80DF7.

Referência: Processo nº 23118.004980/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1192503
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 262/2022/DCCL/PRAD/UNIR

 

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
 uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº. 446/GR, de
 30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.002596/2021-01 e o Formulário de Indicação de Fiscal
 de Convênio (1171212);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar o servidor JÉFERSON ARAÚJO SODRÉ, SIAPE 2986091, como FISCAL TITULAR do
 Acordo de Cooperação Técnica nº 10/2022/UNIR, celebrado entre a UNIR e a Fundação Oswaldo Cruz, que tem
 por objeto a execução de atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas em cooperação pelas Instituições no
 Programa de Pós-Graduação em Biologia Experimental da UNIR, e a servidora TALÍSSIA DE JESUS BALESTRIN,
 SIAPE 2279677, como FISCAL SUBSTITUTA.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
 Pró-Reitor de Administração

 Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/12/2022, às
 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1192024 e o código CRC D0CC373A.

 

Referência: Processo nº 23118.002596/2021-01 Site: www.unir.br SEI nº 1192024
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